
 

 

 

 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  – ITEM 15.3.1 DO EDITAL 

 

Prezados, 

 

Com relação ao item 15.3.1 do edital, solicita-se esclarecimento  quanto à exigência de 

apresentação da Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, especialmente nos casos 

de fornecimento de gases medicinais por empresa distribuidora/revendedora. 

 

O referido item dispõe: 

 

“No caso de empresa distribuidora ou revendedora de gases medicinais, deverá ser 

apresentada a AFE da empresa fabricante e/ou envasadora responsável pelo produto 

fornecido (...)”. 

 

Diante disso, solicita-se esclarecimento sobre os seguintes pontos: 

 

1. Será aceita a apresentação da AFE somente da empresa fabricante? 

 

2. Será aceita a apresentação da AFE somente da empresa envasadora? 

 

3. Ou será obrigatória a apresentação de ambas as AFEs (fabricante e envasadora)? 

 

Solicitamos a gentileza de esclarecer o correto entendimento para fins de habilitação técnica. 

 

Atenciosamente, 

                                                          Pato  Branco, 28 de maio  de 2026 
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